
NOTA TÉCNICA
Fase Interna processo de Dispensa de Licitação

Inexigibilidade de Licitação

Processo Administrativo: 1250/2025
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº: 017/2025

Na  análise  dos  atos  essenciais  do  processo  1250/2025,  modalidade  que  está
fundamentada nos termos do art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021 “é inexigível a licitação
quando  inviável  a  competição,  em  especial  nos  casos  de:  I–  aquisição  de  materiais,  de
equipamentos  ou de  gêneros  ou contratação de serviços  que só possam ser  fornecidos  por
produtor,  empresa ou representante comercial exclusivo.”,  observamos as comprovações das
seguintes etapas da fase interna do procedimento, onde consta nos autos:

- Protocolo do processo;

- Solicitação do Setor competente;

- Estimativas de preços (unitários e global) elaborado pelo Departamento de Compras, assim
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal nº
14.133/2021;

- Declaração de existência e reserva de saldo orçamentário, com a dotação orçamentária por
onde correrão as despesas com a contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei
14.133/21;

- Parecer jurídico sobre o processo;

- Autorização do gestor para realização do processo de inexigibilidade.

- Ato Declaratório de inexigibilidade de Licitação;

Após verificação realizada no processo de Contratação por Inexigibilidade de licitação
Nº 1250/2025 que tem como objeto o pagamento dos licenciamentos anuais 2025 e multas de
trânsito  dos  veículos  oficiais  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,   levando  em consideração  os
documentos que constam nos autos até a presente data, a dotação orçamentária informada e o
parecer jurídico analítico do processo, atesto que os critérios legais foram cumpridos

Jataí – GO, 25 de setembro  de 2025
     

     Simone Roveda de Lima de Melo
Controladora Interna

1 / 1


		2025-09-25T09:10:32-0300
	Brasil
	SIMONE ROVEDA DE LIMA DE MELO
	Assinador Serpro




